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Remetente: 

Larissa

8ª Vara do Trabalho de Vitória

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem da Exma. Dra. Ana Paula Rodrigues Luz Faria, Juíza Titular desta Vara d

o Trabalho, ao tempo que o cumprimentamos cordialmente, fazemos uso do presente 

para reiterar Ofício em anexo. Proc. 0118100-08.2011.5.17.0008(nosso)



Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0118100-08.2011.5.17.0008

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 21/09/2011
Valor da causa: R$ 22.000,00

Partes:

RECLAMANTE: ERIETSON DA SILVA
ADVOGADO: ELIOMAR SILVA DE FREITAS
RECLAMADO: CJF DE VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO: ORCY PIMENTA ROCIO



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO 

8ª Vara do Trabalho de Vitória

ENDEREÇO: AVENIDA CLETO NUNES, 85, 6º andar, PARQUE MOSCOSO, 

VITORIA/ES - CEP: 29018-906 

EMAIL: vitv08@trtes.jus.br

ATOrd 0118100-08.2011.5.17.0008

AUTOR: ERIETSON DA SILVA

RÉU: CJF DE VIGILANCIA LTDA

Vistos,

Oficie-se, novamente, ao Secretário das Corregedorias Regionais de cada Tribunal em que

verificadas as pendências na pesquisa retro, solicitando o pedido de providências para

determinar o cancelamento das restrições com máxima urgência  e abstenção de novas

inclusões junto ao RENAJUD no veículo citado. Cumpra-se por meio eletrônico, ficando desde já

autorizado o cumprimento também por telefone caso persistam as restrições sobre o veículo

arrematado nos autos.

Outrossim, registre-se a penhora no rosto dos autos solicitada no Id 30805c6 (13.12.2019).

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 01 de fevereiro de 2021.

ANA PAULA RODRIGUES LUZ FARIA

Juíza do Trabalho Titular


